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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Pregao Presencial 20172 /

Nos termos do Art. 4º, inciso XX da Lei Federal N° 10.520/02 e as suas
alterações, o Pregoeiro(a) Municipal de Anaurilândia - MS, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, concluído os trabalhos
de abertura, julgamento e classificação de habilitação e proposta (s)
apresentada (s) ao presente certame, tendo por base o resultado
classificatório antes apresentado pela Equipe de Apoio, decidiu por
Adjudicar o objeto da presente licitação ao (a) licitante classificado (a):

Anaurilândia - MS, quinta-feira, 9 de fevereiro de 2017

Vencedor(es):

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA - MS

GALINDO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA EIRELI M
24.843.244/0001-02CNPJ/CPF

R$ 72.000,00COM VALOR TOTAL DE:

LUCIANA KAIBER MORAES ALVES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017  
O Município de Anaurilândia – Estado de Mato Grosso do Sul, através do (a) pregoeiro(a) designado(a) 
pelo Decreto 1.188/2017 torna público o resultado do processo supra. 
Objeto: Contratação de empresa de advocacia (sociedade unipessoal ou não) para prestação de serviços 
de assessoria e consultoria jurídica para a administração municipal. 
Empresa: GALINDO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA   
Valor Total: R$ 72.000,00 (setenta e dois reais).  
Data: 09/02/2017 
HOMOLOGO o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no processo acima mencionado, em favor da 
empresa vencedora.  
Edson Stefano Takazono 
Prefeito Municipal 
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